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Birigui — 16 de fevereiro de 2024. 

Parecer: 12/2024 

Solicitante: José Luís Buchalla 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 26/2024 — "Acrescenta a alínea "d" ao inciso 1, do 

artigo 1° da Lei n° 7.337, de 10 de novembro de 2023". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que acrescenta a alínea "d" ao inciso I, do artigo 1° da Lei n° 7.337, de 

10 de novembro de 2023. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob 

número 399/2024, em 9 de fevereiro de 2024. Despachado para parecer em 14 

de fevereiro de 2024. Recebido para parecer em 14 de fevereiro 2024. 

I — Do Projeto. 

Projeto que acrescenta os Secretários Adjuntos à Lei 

n° 7.337/23, que fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais 

e Vereadores, dessa forma inclui-se a alínea "d" ao artigo 1° da lei em questão, 

fixando subsídio de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) para os 

Secretários Adjuntos. 
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II — Do Direito. 

Projeto de acordo com os artigos 29, V, 37, XI e 39, § 

4° da Constituição Federal: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 

o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 

da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 

estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e 

os seguintes preceitos: (....) V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e 

dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2°, I; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (....) XI - a remuneração e o subsídio dos 

ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 

de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões 

ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 

Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
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e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 

aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores 

e aos Defensores Públicos; 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado 

por servidores designados pelos respectivos Poderes. (....) § 4° O membro 

de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por 

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, 

X e Xl. 

Nesse sentido, leciona o autor HELY LOPES 

MEIRELLES: 

" (...) o sistema remuneratório ou a remuneração em sentido amplo da 

Administração direta e indireta para os servidores da ativa compreende as 

seguintes modalidades: a) subsídio, constituído de parcela única e 

pertinente, como regra geral, aos agentes políticos; b) remuneração, 

dividida em (b1) vencimentos, que corresponde ao vencimento (no singular, 

como está claro no art. 39, §10, da CF, quando fala em 'fixação dos padrões 

de vencimento') e às vantagens pessoais (que, como diz o mesmo art. 39, 

§1°, são os demais componentes do sistema remuneratório do servidor 

público titular de cargo público na Administração direta, autárquica e 

fundacional), e em (b2) salário, pago aos empregados públicos da 

Administração direta e indireta regidos pela CLT, titulares de empregos 
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públicos, e não de cargos públicos." (Direito Administrativo Brasileiro. São 

Paulo: Ed. Malheiros. 2007, pg. 477/478) 

III - Do Parecer Jurídico. 

O parecer jurídico, ressalvada as hipóteses onde a lei 

determina seu caráter vinculativo, é uma peça técnico-opinativa não vinculativa 

de assessoramento parlamentar, não afastando critérios de oportunidade e 

conveniência inerentes ao exercício do mandado eletivo, nos termos da ADPF 

412, do C. Supremo Tribunal Federal. 

IV - Conclusão. 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 
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Fernando Baggio Barbiere 

Advogado Público 

OAB/SP n° 298.588 
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